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Modifica a lei no 3 .0~0. de 14 de 
novembro de i 965, q-._;o di~pcSe 

sobre a criação d z1 Fund.1ç~o 

Cultural de São José dos C(Jmpos. 

A PFÇESIDENTE DA CÂ MARA MUNICJPAL DE SAO ._tost: 
DOS CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EIVI ESPECIAL O 
DiSPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO t'.RT!GO 77 E PP.RÁGRAFO 6° DO 
ARTIGO 78 DA LEI ORGÂNICA. MUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE LEI : 

1\rt. 1 {. " o !nciso .! do artigo 3° da lei n° 3.050 , do '1.1 de 

novt?mbro do 1985, modificado p::lc::5 :e:s P0 5 ~)A24, é 1.3 07 de; ckz.GiT,bro cc 1 9é~a. c 

4.455, do 21 de outubro de 1993, v1ssa Z! ter a sequinte redaçóc: 

"Art. 3° - ...... ...... ... ........... ...... ........ ... ... ... . 

I - Oiíetoria Executivo composta por 4 (quatro) membros que 

tcr:l O tn:J!ld fÜO de 2 (dois) ano~;, com direito 3 L'rf!\3 (ir.ica rocondução, s::;ndc que O 

!i :.:. t:.3 tri p lic •~ <:tpmsc:nt:ada pelo Conselho Dc!i',:.lc-mt! \'O; os Oirc:tores Cuitur~~~ c de 

?atrirnonio C!.lltum! serão cscoir 1idos. ~eio Dire(or Píesidcnb "ad rofc.rc•nC:um"do 

Cl:..n ~;c!lio DG:ibcrz,t!vo; e o CirE:·tor Administrativo será escolhido pelo Qin:,tor-

t1..rt. 2° - Os par á grafos 1 o e 2° do 8rt!go 3° da !0i n° 3.050!85, 

renu:11.::;raJos c: .:.crc:::cidos de urn parágrafo 3°, pãssarão a ter a seguinte red~;ção: 

Art . 3° - ............................... ..................... . 

r - .. ... .. .. ... ......... .. ............... .......... ........ .. .... . 
Jf . ... ... ...... ...... .... .. ..... ...... ....... ..... ..... ........ .. 

ll.l - ......... .... .... ..... .. .... ...... ... .... .... .. . ....... ..... . 

§ ·1 o - (~s i:1dicados na lista tríplice previst::~ n:J inciso I não 

poderão ser esco l ht\.k<~ pum D-f r ·:~ ~C· I os Cultura! , de P3trim6nio C t...f':t~r~:d 0 Adrnin i~tr;:;tivo 

que serão dcrnis~;i'lt~is "ad nutur/' pelo Diretor-Presidente. 

§ 2° - i\ Di;~.~toi Í3 Er:<?cutiva z.pr ·.::$er.tartl no Con:;2!:·1o 

['Jr.:.l· 1) 1.,l·::>t;·vJ ·-~ -: ·· :· .• ·::: IJ·r·Pcl· aca''o .., llLJ '• I o (]tJ '' t'J'r··~ 11r:o C;.lr·c·~, .- ,;, ~--d-.'. ir. c><:~ a' ·, r.·: ,,pd--,·:'l~') '\;;I . _. :.;t ,l ~ lwC iu .._ .-' $ a C,i .. ... ...._ ,_. ( .JV .. ~ . '-' \. ) «,. .• 1~" ··~ t..J I I , !, J),. t-• 

C LJitur~l . sendo qu0 a admissão de !)CSsoa f ~;o faíó o:•clu siv~.rr,en:e por meio ~·: 

concur~.o pt'1blico . 



§ 3° - Os rn.:lndatos rcfcridos no presente artigo dever 5o ser 

c: c. ! nc ick:nt~s com os cb s órgêws instituidores da Fundação Cultural". 

Art. 3'J- Esta lei entrará ~.;.;m vigor na d<:iü-; d·e sua pub:ic;:;ção, 

-~ .. ,.,V,.JC1-:-,aí .. ,s -o:<- --l ··"'ooc:i,·· ·';'es r.: r"' r-or·i 't'·r ~1 r.lr' ·~ ... .. :J"''"' t,;.., "-· ~ U t ·.J ~ ,)~ l' ,., ~ '' .. , . ~. J . 

Sa!a dé: ~:; Se~.sõe:;;, 27 de dezcrnbro do 1 s~J4 . 

w1Íllrf(J~ ~c.o ,1/1 ~) . -~ 
Vereado~a LINDONICE DE RITO 

Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal 

de São José dos Campos aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de um mil , 

novecentos e noventa e quatro. 


